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MUNICíPIO DO FUNCHAL

Editol n.o 89/2024

Morio Cristino Androde Pedro Costo, PresÌdente do Cômoro Municipol do

Funchol, no uso do competêncio que lhe é conferido pelo olíneq o) do n.o ì

do ortigo 35.o do Regime Jurídico dos Autorquios Locois, oprovodo pelo Lei n.o

75/2013, de 12 de setembro, no suo otuol redoçõo, e em cumprimento do

disposto no ortigo 5ó.o do mesmo diplomo legol, tornq público, poro os devidos

e legois efeitos, o teor do seu Despocho, dotodo de ì de fevereiro de 2024,

relotivo ò "Designoçõo de Vice-Presidenfe do Cômoro Municipol do Funchol",

publicodo em onexo oo presente editol.

Poços do Município do Funchol, oos I de fevereiro de 2O24

A PresÍd Cômoro Municipol

Mqrio C de Pedro Costo
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MUNICíPIO DO FUNCHAL

DESPACHO

DESIcNAçÃO oO vtCE-eRESIDENTE oe CÂmeRA MUNICIPAt DO FUNCHAI

Estotui o no Ì, do ortigo 5ó.o, dq Lei no 169/99, de l8 de setembro, no suo otuol

redoçõo, que o Cômoro Municipol sejo constituído por um presidente e por

vereodores. um dos quois designodo vice-presidente;

O no3, do ortigo 57 .o, do mesmo diplomo legol, prevê que tol designoçõo sejo

efetuodo pelo presidente do cômoro municipol, cobendo oo vice-presidente,

poro olém de outros funções que lhe sejom distribuídos. o de o subsÌituir nos suos

foltos e impedimentos;

Assim e oo obrigo dos citodos disposições legois, designo como vice-presidente

do Cômoro Municipol do Funchol, Bruno Miguel Comocho Pereiro.

Poços do Município do Funchol, oos 0l de fevereiro de 2024

A Presidente do Cômoro MuniciPol

Morio Cri And de Pedro Costo


